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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT-16 Nº 252, DE 18/12/2025. 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em 

Sessão Administrativa Ordinária Presencial, realizada no dia 18 de dezembro de 

2025, com a participação da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias 

da Silva (Presidente), do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho 

Neto (Vice-Presidente e Corregedor), do Excelentíssimo Desembargador Gerson de 

Oliveira Costa Filho, da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, do 

Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, do Excelentíssimo 

Desembargador James Magno Araújo Farias, da Excelentíssima Desembargadora 

Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador Regional 

do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima. 

Ausência do Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza em virtude de 

compromissos institucionais. 

 
CONSIDERANDO a sugestão contida no Ofício nº 038/2025, de 14 de novembro de 

2025, oriundo da Associação dos Magistrados do Trabalho da 16ª Região (AMATRA 

XVI), por meio do qual é sugerida a atribuição do nome da magistrada Juacema 

Aguiar Costa ao Auditório do Fórum Astolfo Serra; 

 
CONSIDERANDO a unanimidade da deliberação levada a efeito na Assembleia Geral 

Ordinária da AMATRA XVI, em 16/10/2025, que aprovou a iniciativa; 

 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados pela magistrada Juacema Aguiar 

Costa ao Poder Judiciário Trabalhista, notadamente neste Egrégio Regional, onde 

exerceu a magistratura por mais de trinta anos com proficiência, zelo e compromisso; 
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CONSIDERANDO a vedação de atribuição de nome de pessoa viva a bem público, 

nos termos da Lei nº 6.454/1977 e da Resolução CNJ nº 140, de 26 de setembro de 

2011; 

 
CONSIDERANDO que a Portaria GP/TRT16 nº 908/2025 denominava o auditório 

como AUDITÓRIO JUACEMA AGUIAR COSTA, sem constar “JUÍZA”; 

 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Protocolo nº 000008873-2025; 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

Denominar o Auditório localizado no Fórum Astolfo Serra, sede das Varas do Trabalho de 

São Luís, como AUDITÓRIO JUÍZA JUACEMA AGUIAR COSTA. 

 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE 
Secretária do Tribunal Pleno e das Turmas 
(assinada digitalmente)  

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6454.htm
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